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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 
CONDOMINIAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 11/11/2025.  

 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (11/11/2025), às 

dezessete horas (17h), na Sala de Sessões I, com transmissão simultânea pelo aplicativo 

Microsoft Teams, foi instalada a 7ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito 

Condominial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob 

a Presidência do Dr. Gabriel Barto Barros. Estiveram presentes os membros e justificaram 

ausência: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão Dr. Gabriel 

Barto Barros declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 

ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: nenhuma. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA, TEMAS DELIBERADOS: 3.1. Abertura para a Presidente da Comissão 

da Mulher Advogada, Dra. Juliane Ferreira, apresentar o projeto da CMA sobre o Protocolo 

sobre o julgamento na perspectiva de gênero. A apresentação acerca do tema 3.1 foi 

realizada pela Dra. Jualine Ferreira, Presidente da Comissão da Mulher Advogada, e 

contou com a exposição de material informativo e orientativo. Ao final da exposição 

houveram participações dos membros e também o compartilhamento do material 

exposto. 3.2. Carros elétricos e a instalação de Carregadores de Carros Elétricos nos 

condomínios. Convidado: Coronel Comandante de Atividades Técnicas do Corpo de 

Bombeiros de Goiás. A Comissão recebeu o Coronel Marcus Vinicius Batista Gonçalves. 

A participação do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás trouxe a 

conhecimento dos membros da comissão a diretriz nacional sobre ocupações destinadas 

a garagens locais com sistemas de alimentação de veículos elétricos/eletrificados, bem 

como a exposição da Norma Técnica n. 45 do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
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Goiás. Após deu-se início a exposição trazida pelo convidado, Coronel Marcus Vinicius 

Batista Gonçalves, que trouxe exemplos práticas das possibilidades de permissão para 

instalação, das impossibilidades, da segurança e da insegurança, indicativos de modo de 

atuação entre outros. Após a exposição do convidado houveram manifestações e 

questionamentos dos membros ao convidado, que respondeu atentamente a todos e 

compartilhou a visão do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. Ao final, 

Coronel Marcus Vinicius, colocou o CBMGO à disposição para tratativas e avanços 

sobre o tema no estado de Goiás. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. 

Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.3. Julgamento de Processos / outros 

processos: nenhum. 4.3.1. Conhecimento: nenhum; 4.3.2 Julgamento: nenhum. 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. nenhuma. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente 

Dr. Gabriel Barto Barros da Comissão Especial de Direito Condominial agradeceu a presença 

de todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Alberto Pequeno, Vice-Presidente da 

Capital, nomeado Secretário ad-hoc pelo Presidente desta Comissão (art. 95, §11, Regimento 

Interno OAB/GO), lavrei a presente ata, que lida e aprovada por todos os presentes será 

assinada pelo Presidente da CEDC/OAB-GO. 

 

 

 

Gabriel Barto Barros 

Presidente da Comissão Especial de Direito Condominial 

 

 

 

 

Larissa Nunes de Carvalho Londe 

Secretária ad hoc da Comissão Especial de Direito Condominial 
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